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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
2.469, de 2022, do Poder Executivo, que institui o 
Dia Nacional do Rádio. 

Relator: Senador WILDER MORAIS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 2.469, de 2022, de autoria do 
Poder Executivo, que institui o Dia Nacional do Rádio. 

A proposição busca instituir a referida efeméride, a qual passará 
a ser comemorada anualmente no dia 25 de setembro. Veicula, igualmente, 
a cláusula de vigência da norma, prevista para ter início na data de sua 
publicação. 

Na Exposição de Motivos nº 00281/2022 MCOM, justifica-se a 
criação da data em comemoração ao nascimento de Edgar Roquette-Pinto, 
considerado o pai da radiodifusão no Brasil, que realizou a primeira 
transmissão de rádio no país. 

Na Casa de origem, a proposição foi aprovada, em caráter 
conclusivo, nas Comissões de Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça 
e de Cidadania (CCJC), sem emendas. Ressalta-se apenas uma sútil 
modificação na redação final, de modo que a ementa passou a referir-se 
apenas à instituição da efeméride, sem menção ao dia de comemoração.  
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No Senado Federal, o PL nº 2.469, de 2022, ao qual não se 
ofereceram emendas, foi distribuído para análise terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, sobre a instituição de datas 
comemorativas, a exemplo da proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido no 
inciso I do art. 49 e inciso IV do § 1º do art. 91, foi confiada à CE a 
competência para decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual 
lhe cumpre apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 
24, IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada 
(art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da 
matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais 
formais, ressaem igualmente atendidos os requisitos constitucionais 
materiais, de forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados 
à constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de 
natureza regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, em especial com as determinações da Lei 
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nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que estabelece critérios para a 
instituição de datas comemorativas. De acordo com essa lei, a apresentação 
de proposição legislativa que vise a instituir data comemorativa deve vir 
acompanhada de comprovação da realização de consultas ou audiências 
públicas que atestem a alta significação para os diferentes segmentos 
profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a 
sociedade brasileira.  

Em atendimento a essa determinação, foi realizada audiência 
pública pela plataforma Participa + Brasil, da Presidência da República, 
sobre o tema, conforme consta dos pareceres aprovados no âmbito da 
CCULT e da CCJC da Câmara dos Deputados.  

Registre-se, ademais, que, no que se refere à técnica legislativa, 
o texto da proposição está em estrita consonância com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
versa sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

No que tange ao mérito da proposição, cabe-nos reconhecer a 
inegável importância histórica do homenageado, cujo exemplo de vida se 
entrelaça ao surgimento da radiodifusão no Brasil.  

Edgar Roquette-Pinto nasceu em 25 de setembro de 1884, na 
cidade de Santa Maria, no Rio Grande do Sul. Formado em Medicina, e 
posteriormente especializado em Fisiologia, destacou-se como um 
intelectual multifacetado, tendo atuado como professor, autor e defensor das 
inovações tecnológicas de sua época. Sua paixão pela comunicação o levou 
a conceber a radiofonia como um meio de disseminação cultural e 
educacional, vislumbrando seu potencial transformador na sociedade.  

Para que se tornasse possível a primeira transmissão de rádio no 
Brasil, na celebração do centenário da Independência, em 1922, uma estação 
foi erigida no Corcovado, na então capital federal, Rio de Janeiro, com o 
intuito de veicular tanto composições musicais quanto o discurso do 
presidente Epitácio Pessoa. Outrossim, é digno de nota que Roquette-Pinto 
foi o fundador da primeira emissora oficial de rádio do Brasil, a atual Rádio 
MEC, estabelecendo assim as bases para a radiodifusão nacional. 
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O rádio, precursor dos veículos dedicados à comunicação de 
massas, adentrou às vidas dos cidadãos, permeando tanto as esferas do 
debate público quanto a intimidade do lar. Sua natureza intrinsecamente 
democrática permitiu que suas ondas se espraiassem, de maneira equânime, 
sobre os centros urbanos mais populosos e os rincões mais remotos.  

Mesmo com todas as inovações vivenciadas pelos meios de 
comunicação, o rádio demonstra a sua capacidade adaptativa e continua 
sendo uma fonte acessível e contínua de entretenimento, informação e 
educação, em prol do bem-estar de toda a população brasileira. 

Como fenômeno cultural e comunicacional, o rádio constituiu 
um divisor de águas na maneira como a sociedade brasileira se comunica e 
se informa, e sua celebração é imperativa para que se reconheça a magnitude 
do impacto desse veículo de comunicação em nosso tecido social.  

Ao se instituir a data de 25 de setembro como o Dia Nacional 
do Rádio, celebra-se a contribuição inestimável de Roquette-Pinto para a 
comunicação, e a capacidade transformadora do rádio na vida de milhões de 
brasileiros. A influência do homenageado persiste, iluminando o caminho 
para futuras gerações de comunicadores. Portanto, defendemos a 
necessidade de se reconhecer e se honrar o legado de Edgar Roquette-Pinto, 
pela promoção de um ambiente no qual sua memória e o impacto do rádio 
sejam devidamente celebrados. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.469, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

76ª, Extraordinária
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. ALAN RICK PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 8. ZEQUINHA MARINHO

CID GOMES 9. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ

ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VAGO

VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 5. SÉRGIO PETECÃO PRESENTE
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTAPRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. BETO MARTINS

EDUARDO GIRÃO 3. ROGERIO MARINHO

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISPRESENTE
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
JORGE KAJURU

ANGELO CORONEL

WEVERTON

10/12/2024 12:24:01
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 2469/2022, nos termos do relatório.
Comissão de Educação e Cultura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAX X
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTAR
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAX X
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROS
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOX
CARLOS VIANA 7. ALAN RICK X
STYVENSON VALENTIM 8. ZEQUINHA MARINHO
CID GOMES 9. VAGOX
IZALCI LUCAS 10. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
NELSINHO TRAD 3. VAGO
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIRO
RANDOLFE RODRIGUES 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOX X
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERX
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTA
FLÁVIO ARNS 9. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
WELLINGTON FAGUNDES 1. EDUARDO GOMES
CARLOS PORTINHO 2. BETO MARTINS
EDUARDO GIRÃO 3. ROGERIO MARINHO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISX
JAIME BAGATTOLI 5. MARCOS ROGÉRIO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃO X

Quórum:

Votação:

Senador Flávio Arns
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 10/12/2024

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
15TOTAL SIM 15 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

TOTAL 16

SVE das Comissões - 10/12/2024 13:12:23
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 10/12/2024, A PRESIDÊNCIA
DESIGNA O SENADOR ASTRONAUTA MARCOS PONTES RELATOR
"AD HOC". NA SEQUÊNCIA, A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA APROVA O PROJETO EM DECISÃO TERMINATIVA.
(QUÓRUM: 16; SIM: 15; NÃO: 0; ABSTENÇÕES: 0).

(PL 2469/2022)

Senador Flávio Arns

10 de dezembro de 2024

Presidente da Comissão de Educação e Cultura
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